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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MANOEL DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00009

CONTA: 000000091913-9

Nr. da Autenticação 1F0882220DF387F4
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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2663705‐ C3/ 2019‐06172/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

  

  

  

Processo: 08003420820198150781 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JOSE MANOEL DA SILVA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 2.531,25,  corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de JOELHO D 50 %. 

 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 
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Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25  R$ 3.375,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

50% (grau moderado)  R$ 1.687,50 

Portanto,  a  Embargante  esclarece  que  a  verba  indenitária  deverá  respeitar  o  cálculo  apresentado  acima, 

levando em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta  e  três  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  não  ultrapassando  a monta  de  R$  843,75  (oitocentos  e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CUITE, 3 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A manejou os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de id. 37551921 alegando pontos contraditórios na sentença de id.
37217373 que reconheceu o direito a indenização de seguro DPVAT, ao fundamento de que a embargante
foi condenada ao pagamento de R$ 2.531,25, corrigido monetariamente e acrescido de juros, mas que o
valor da condenação deveria ter sido calculados na indenização máxima prevista para as lesões apuradas
no laudo pericial.

Decido.

Consoante preceitua o art. 1.022 da Novel Legislação Adjetiva Civil, somente cabem embargos
declaratórios quando houver, na decisão judicial, obscuridade, contradição, omissão sobre ponto ou
questão sobre o qual devia pronunciar-se o juiz, ou, ainda, necessidade de correção de erro material, ainda
que a finalidade do recurso seja prequestionar dispositivos de lei para possibilitar a interposição de
recurso especial em sentido lato (extraordinário ou especial em sentido estrito).

Com efeito, parte da fundamentação e do dispositivo da sentença poderia ter sido mais bem detalhado,
evitando discussões no momento do cumprimento da sentença.

Nesse passo, reputo que a embargante assiste razão, desse modo, reputo que a indenização deve ser fixada
na gradação da lesão acometida pelo embargado.

Ante o exposto, com substrato no art. 1.022 e seguintes do NCPC, ACOLHO OS PRESENTES
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e integro a decisão recorrida, passando o fundamento e o dispositivo a
viger com a seguinte redação:
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“Inicialmente, analiso a preliminar suscitada pela parte promovida.

No que tange à inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – Laudo do IML
- urge frisar que o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao
ajuizamento de demandas desta natureza, sendo certo que a constatação ou não da invalidez
pode ser perfeitamente apurado durante a instrução processual, através de perícia.

Por sua vez, a preliminar de quitação da indenização na seara administrativa não merece
respaldo, pois será tratada no mérito da demanda.

Dessa forma, passo à análise do mérito.

Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92,
que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas
de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem
vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos
automotores para cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos,
tendo como beneficiário qualquer pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em
sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de
lei, garante qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico,
razão pela qual, por ser o segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de
estipulação em favor de terceiro, sendo estipulante o proprietário do veículo e beneficiário
eventual vítima. É indenizável por qualquer seguradora do sistema mesmo que o sinistro
seja provocado por veículo não identificado, desconhecido, com seguro vencido, prêmio
não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se identifica com uma
garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.”

Emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta debilidade permanente parcial
incompleta de 50% das funções do joelho direito (Id. 36272321), bem como os documentos
comprovam o envolvimento do autor em acidente ocorrido em 25/10/2018, inclusive como
passagem por nosocômio com para tratamento das lesões.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples,
decorre automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser
proporcional à perda funcional percebida pela autora.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à
extensão do dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no
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acidente automobilístico, em observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da
vigência da Lei 11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais Segmentares
(Parciais), deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da
mobilidade do membro afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial é
correta a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por
seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74 (determinada pela Lei
11.482/2007). Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
Agravo em Recurso Especial nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis
Felipe Salomão. j. 13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A indenização
do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez”.

perda completa De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso de da
mobilidade de um quadril, JOELHO ou tornozelo, o valor da indenização deve
corresponder a 25% (vinte e cinco por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa, mas
de 50% das referidas funcionalidades (perda residual), o percentual constante da
mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se
infere a indenização devida no importe de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Entretanto, o autor já recebeu R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) referente à indenização do seguro DPVAT na via administrativa (Sinistro nº
3190238597), restando R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) a ser pago ao autor.

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para
CONDENAR a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento
de indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), a título de indenização por invalidez parcial permanente, descontado o valor
pago administrativamente.
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Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ,
Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).

Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da condenação,
devidos pelo demandado em razão do decaimento mínimo do pedido, tudo em atenção ao
art. 85 do NCPC.”

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cuité/PB, 07 de dezembro de 2020.

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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